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Ementa, 
EEF. Miria 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATI, Est; 
e constitucionais: 

Considerando que a designação © 
discriminário da Administração Pública. 

Considerando que o Município reveste-se de, 
O ou seja, corresponder á Tesponsabilidade tutelar dela 

para garantir a normal execução do sérvio públi co, o: 

Considerando a necessidade de se ter servi 

Vieira Novais, do Município de Jati. | 

Art, 1º. DESIGNAR o(a) Sr.(a) VALMIR LUCEN 
PROFESSOR, para ficar à disposição da E.F. 
presente data, desempenhando as funções que 

descrição do cargo e suas obrigações. | 
i 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de |s 
contrário. p 

“O Paço da Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará 

Publique-se, ssa ab 

Mônica Rosa 
VA à Te 

F.MÁRIA 
lhe forte b 
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A DA SILV, 

[osany Perelra Mariano 
Pereira Mana]now“fimw”wmw i 

oderes e força ara cumprir sas finalidades, 
ue esta investido, genérica Siespecialmente, 

NÚBIA VI 
atribuídas co: nor 

e Cumpra-sefy it 

de forma digital por 

Monica Rosany Pere 
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